
SUBSTITUTIVO AO PL Nº 490/2007, APROVADO PELA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (CCJC) 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se integralmente o artigo 9º da redação dada pelo Substitutivo 

ao Projeto de Lei n.º 490/2007, aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A cláusula ‘direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam’, inscrita no art. 231, ‘caput’, da Constituição, traduz ‘um direito mais antigo 

do que qualquer outro, de maneira a preponderar sobre pretensos direitos adquiridos, 

mesmo os materializados em escrituras públicas ou títulos de legitimação de posse em 

favor de não-índios. Atos, estes, que a própria Constituição declarou como ‘nulos e 

extintos’ (§ 6o do art. 231 da CF). Esse foi o entendimento do o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar a Pet 3.388/RR, Rel. Min. Ayres Britto. Dessa forma, não é 

devida qualquer indenização em virtude de atos ou negócios jurídicos praticados por 

terceiros e que envolvam terras indígenas.  

Além disso, a existência de eventual registro imobiliário de terras 

indígenas em nome de particular qualifica-se como situação juridicamente irrelevante e 

absolutamente ineficaz, pois, em tal ocorrendo, prevaleceria – como ainda hoje 

prevalece – o comando da norma constitucional referida, ‘que declara nulos e sem 

nenhum efeito jurídico atos que tenham por objeto ou domínio, a posse ou a ocupação 

de terras habitadas por silvícolas’ (Revista do TFR, vol. 104/237).  

 

Deputada DUDA SALABERT 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duda Salabert
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233858171600
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